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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SÃO BENTO DO SUL, CNPJ n. 
79.367.751/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO 
AMANCIO MACHADO; 
 
E 
 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE SAO BENTO DO SUL, CNPJ n. 
83.787.614/0001-92, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, 
Sr(a). HERTON SCHERER; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no 
período de 15 de junho de 2010 a 11 de julho de 2010 e a data-base da categoria em 1º de 
agosto.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) O 
presente acordo abrange as Lojas e Supermercados do Comércio Varejista do 
Município de São Bento do Sul, com abrangência territorial em São Bento do Sul/SC.  
 
 

 

 
 



Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 
 

Duração e Horário 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - HORÁRIO DE TRABALHO 

Nas  da tas  aba ixo  d isc r im inadas  se rá  obse rvado  o  segu in te   ho rá r io  de  

t raba lho  ( jo rnada  de  t raba lho ) :  

 

Lo jas  

  

Dat a  Hor á r i o  do s  

j ogo s  
Hor á r i o  do  

F ec ham en t o  

da s  L o j a s  

Hor á r i o  de  r e ab e r t u r a  da s  

Lo j a s  

15 / 06 / 20 10  15 : 30  h r s  15: 0 0  h rs  Não  h av e r á  r eabe r t u r a  
25 / 06 / 20 10  11 : 00  h r s  10: 3 0  h rs  Rea ber t u r a  -  1 3 : 30  h r s .  

 

Nas  dema is  da tas  em que  oco r re rem j ogos  o f i c ia i s  da  Se leção  B ras i le i ra  de  

Fu tebo l ,  na  Copa  do  Mundo  de  Fu tebo l  de  2010 ,  a s  Lo jas  comerc ia is  

cumpr i rão  os  S egu in tes  ho rá r ios :  

  

Hor á r i o  do s  J o go s  Hor á r i o  de  F ec h am en t o  

da s  l o j a s  
Hor á r i o  de  R eab er t u r a  da s  

Lo j a s  
15 : 30  h r s  15: 0 0  h rs  Não  h av e r á  r eabe r t u r a  
11 : 00  h r s  10: 3 0  h rs  00 : 30  m i n .  apó s o  

enc e r r am en t o  d o  j ogo  

  

Supermercado s  

Nas  da tas  em que  oco r re rem jogos  o f i c ia i s  da  Se leção  B ras i le i ra  de  Fu tebo l ,  

na  Copa  do  Mundo  de  Fu tebo l  de  2010,  nos  ho rá r ios  de  jogos ,  os  

Supe rmercados  pode rão  op ta r  em l ibe ra r  seus  f unc ioná r ios  nos  mesmos  

ho rá r ios  f i xados  pa ra  as  Lo jas ,  re to rnado  00 :30  minu tos  após  o  ence r ramen to  

dos  jogos ,  ou  d ispon ib i l i za r  t e lev iso r  p a ra  que  os  f unc ioná r ios  possam 

ass is t i r  o s  jogos ,  re to rnando  às  a t i v idades  no rma is  após  o  ence r ramen to  do  

jogo ,  com o  f echamen to  do  es tabe lec imen to  ao  a tend imen to  ex te rno  du ran te  

o  ho rá r io  dos  jogos .  

  



§  1 º  -  Pa ra  as  Lo jas  comerc ia is ,  e  aos  supe rmercados  que  d ispensa rem seus 

f unc ioná r ios ,  as  jo rnadas  de  t raba lho  não  p res tadas  nos  d ias  de  jogos  da  

Se leção  B ras i le i ra ,  se rão  compensada  pe la  p res tação  de  ho ras  ex t ras ,  na  

p ropo rção  de  01 :00  po r  01 :00 ,  du ran te  o  pe r íodo  dos  meses  de  junho  a té  

novembro  de  2010 .   

§  2 º  -  Os  empregados  recebe rão  sua  remune ração  no rma l  nos  d ias  em que  

houve r  redução  da  jo r nada  de  t raba lho em razão  dos  jogos  da  Se leção  

B ras i le i ra ,  na  f o rma  desc r i t a  no  “capu t ” ,  não  havendo  p re ju ízo  sa la r ia l  pe la  

a l t e ração  do  ho rá r io ,  f ren te  à  compensação  de  jo rnada  a  se r  rea l i zada  na  

f o rma  do  §  1 º .  

 

Controle da Jornada 

 

CLÁUSULA QUARTA - SÁBADO DA FAMÍLIA 

Na  h ipó tese  da  Se leção  B ras i le i ra  rea l i za r  jogo  o f i c ia l  na  da ta  de  10 /07 /2010 

-  Sábado  da  Famí l ia  - ,  a s  Lo jas  ence r r a rão  seu  exped ien te  às  15 :00  h rs . ,  

pe rmanecendo  os  Supe rmercados  com seu  func ionamen to  ex te rno  no rma l ,  

d i spon ib i l i zando  te lev iso r  a  seus  f unc ioná r ios  pa ra  acompanhamen to  do jogo.  

 

Disposições Gerais 
 
Aplicação do Instrumento Coletivo 
 

CLÁUSULA QUINTA - APLICAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 

As d ive rgênc ias  que  oco r re rem na  ap l i cação  do  p resen te  aco rdo  se rão  

d i r i m idas  pe las  en t idades  s ind ica is  s ig na tá r ias .  

 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA SEXTA – MULTA 

Pe lo  não  cumpr imen to  das  c láusu las  do  p resen te  Aco rdo ,  f i ca  es tabe lec ida  
uma  mu l ta  equ iva len te  a  01  (um)  sa lá r io  no rma t i vo  d a  ca tego r ia ,  em f avo r  do 

S ind icado  dos  Empregados .  

 
 
 



 

Outras Disposições 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE 

O p resen te  Adendo  possu i  va l idade  l im i t ada  às  da tas  e  ho rá r ios  em que  

oco r re r  a  pa r t i c ipação  da  Se leção  B ras i le i ra  de  Fu tebo l ,  nos  jogos  o f i c ia i s  da  

Copa  do  Mundo  de  Fu tebo l  2010 ,  no  pe r íodo  de  15 /06 /2010  a té  11 /07 /2010 .  

 
 

 
 

PEDRO AMANCIO MACHADO 
Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE S BENTO DO SUL 
 
 
 

HERTON SCHERER 
Membro de Diretoria Colegiada 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE SAO BENTO DO SUL 
 
 
 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br  

 


